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“São Roque = "A Terra do Vinha e Bonita por Natureza

OFÍCIO PRESIDENTE CERTIDÃO nº 88/2014

São Roque, 23 de outubro de 2014,

Excelentissimo Senhor Prefeito,

Nos termos do 5 1º do Artigo 12, da Lei nº
27740, de 05/12/2002, e do Artigo 1º da Lei nº 2376, de 09/06/1997,
solicitamos os bons ofícios de Vossa Excelência junto à Prefeitura, no sentido
de que seja providenciada a expedição de Gortidão da via conhecida como
Estrada do Mandovi localizada no Distrito de Maylasky (croguianexo).
informando se tal via é oficial e se possul denominação oficial, bem como
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Se a via não for oficial solicitamos-omunicarsoamesmaédo dominio público. Em sendo, informardesdee

quando, ou ao menos, se o é há mais de 05 (cinco) anos.
Caso não haja informação sobre o tempo de

domínio público da via, solicitamos ainda que conste da Certidão se há, no
cadastro imobiliário da Prefeitura, imóvel localizado na mesma e há quanto
tempo, conforme preceitua a Lei 3.134 de 08/02/2008.

  

Solicitamos ainda. que iunto à CERTIDÃO 
Na certeza de que dispensará especial atenção

ao pedido, desde já agradecemos, renovando nossos mais sinceros protestos
de elevada estmae de distinta consideração,

“Atenciosamente,  RAFÃEL MARKÉIRO DE GODOY SON dliago
Presidente (MESTRE KALUNGA)

Vereador

Ao
Excelentissimo Senhor
DANIEL DE OLIVEIRA COSTA
DD. Prefeito da Estância Turística de São Roque - SP
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PREFEITURA DA ESTÂNCIARa
IURÍSTICA DE SÃO ROQU ms

Ofício n.º 122/2014 - DPM

São Roque, 10 de Novembro de 2014,

Referência: Oficio Presidente Certidão n.º 86/2014

Senhor Vereador Presidente,

Em atendimento ao Ofício em referência, procedemos ao encaminhamento da

Certidão nº 0077/2014, é croqui, devidamente providencinda por nossa Divisão de
Fiscalização e Posturas.

Colocando-nos ao inteiro dispor, aproveitamos a oportunidade para renovarmos os
protestos da mais alta estima e apreço.
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Fone: (11) 4784-8542
Rua: São Paulo,nº966— B.º Taboão— CEP: 18135-125
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

DIASÃODEARQUITETURA E URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 0077/14

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente nº 86/2014, da Câmara

Municipal da Estância Turística de São Roque, que a via em questão é oficial, possui

denominação oficial como “Estrada do Mandovi II”, conforme Lei nº 2553/1999,

conta com 1000mis de extensão é Tmts de largura. Segue anexo o crogui é Lei do

local. Eu, (Daiane Cristina de Moraes), digitei e providenciei a

impressão. Eu” veste VolR Gl (Alexandre Valente

Oliani), Chefe de Divisão de Fiscalização é Postura, certifique aos seis dias do mês

de novembro do ano de dois mil e quatorze. 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 34
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEIN.º 2.553
De15 de dezembrode 1999

PROJETODELEIN:449,DE 17/1199
(De autoria do Vereador JoaquimGouvea Rodrigues — PV)

AUTÓGRAFONº2428,DE01/12/99

 

Dá denominação de “Estrada do Mandovi HP” à

pública conhecida pelo mesmo nome, localizadano Distrito
de Mailasqui.

 

Efaneu Nolasco Godinho, Prefeito da Estância

Turística de São Roque, no uso das atribuições que lhe são

conferidasporLei,

Faz saberque a Câmara Municipalda Estância

Turística deSão Roquedecreta eele promulgaaseguinteLi:
Artº Fica denominada do “Estrada do Mandovi IP” a via pública conhecida pelo

mesmo nome,quetem iníciono Km 53,7 da Rodovia “Raposo Tavares” e terminanaRua Vicente da
Costa, Distrito de Milsqui.

Ant2º O setor competente daPrefeitura providenciará oemplacamentodo citado
Iogradouropúblico,conforme “croqui”que ficafazendoparte integrantedesta Lei.
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EFANEU NOLASCO GODINHO
PREFEITO

Publicadasos 15dedezembro de 1999,noGabinetedoPrefeito.Aprovadaaos30denovembro de 1995,na 40º Sessão Ordinári
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